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Apresentação 
 

O Direito é um fenômeno que se verifica na realidade social e serve como um 
instrumento de mudança na ordem social. Os fenômenos sociais aliados à 
interdisciplinaridade das ciências sociais nos levam a um estudo de realidades 
sociais, políticas e econômicas distintas, contribuindo para o enriquecimento do 
conhecimento como um todo.  

Fenômenos sociais e Direito é uma obra que apresenta reflexões 
compartilhadas por seus autores, as quais representam o resultado de estudos e 
pesquisas que produzem um processo de entrelace entre as Ciências Sociais e as 
áreas de especialidade do Direito, indo de encontro com o antigo brocardo: ubi 
societas, ibi jus (onde está a sociedade está o Direito). 

Este e-book possui 23 artigos científicos, cujos autores, aqui reunidos, 
apresentam diversos problemas e conflitos sociais passando pelas áreas do direito 
ambiental, constitucional, do trabalho, previdenciário, civil, penal, processual e da 
sociologia jurídica. Cada artigo paira sobre uma temática e instiga a curiosidade de 
esmiuçar conhecimentos diversos. 

O propósito dessa publicação é contribuir para a divulgação e reflexão acerca 
dos temas abordados pelos pesquisadores, assim, proporcionando o acesso e 
disponibilizando o conhecimento a todos. 

É nesse viés que o presente livro nos traz a organização dos textos produzidos 
por diversos autores inseridos em distintas instituições de ensino, nos convidando à 
reflexão e ao debate a respeito dos temas aqui expostos. 

Que a leitura dos textos componentes da presente obra atinjam a finalidade 
de difundir o conhecimento, contribuindo para a exploração e troca de pensamentos 
que os temas apresentados propiciam. 

Desejo a todos uma proveitosa leitura! 
 

Kátia Lopes Mariano 
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PRECEDENTES VINCULANTES À BRASILEIRA: DA RECLAMAÇÃO COMO 
INSTRUMENTO NECESSÁRIO À SUA EFETIVAÇÃO 

 
 
Guilherme Mungo Brasil 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD 
Dourados/MS 
 
 
RESUMO: O Novo Código de Processo Civil positivou entre nós um sistema de 
precedentes vinculantes. Esse sistema visa ao aprimoramento da prestação 
jurisdicional no país, mitigando os efeitos da crise observada no Poder Judiciário 
brasileiro ao tentar garantir a igualdade e a segurança jurídica entre os 
jurisdicionados. Ocorre que esse sistema, inspirado naquele próprio dos países da 
common law, não será assimilado de forma serena e sem sobressaltos por nós. Em 
nosso “brazilian law”, uma fusão à brasileira de institutos e expedientes oriundos 
das tradições romano-germânica e anglo-saxônica, para que haja respeito à 
autoridade vinculante dos precedentes, será necessário que exista um instrumento 
capaz de ilidir atos judiciais irreverentes: a reclamação. Nesse contexto, a partir dos 
estudos já realizados a respeito dos precedentes vinculantes brasileiros e de acordo 
com a nova legislação, buscamos delimitar os benefícios e malefícios do sistema, 
concluindo que se trata de ferramenta útil aos fins que se propõem. Igualmente, do 
exame da legislação pertinente e da doutrina construída a respeito da reclamação, 
verificou-se a necessidade de se garantir a plena eficácia desse instrumento 
processual para que não sejam ofuscados os benefícios de um sistema de 
precedentes vinculantes. 
PALAVRAS-CHAVE: Novo Código de Processo Civil; precedente; efeito vinculante; 
reclamação. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
O Novo Código de Processo Civil foi instituído pela Lei n. 13.105/2015, cujas 

disposições põem luz sobre um tema até então pouco explorado na ciência jurídica 
brasileira e, não obstante, deveras inquietante: a força vinculante do precedente 
judicial. 

Em linhas gerais, restou positivado em nossa ordem que a razão de decidir 
de determinadas decisões proferidas por tribunais – assim como suas súmulas – 
deverão ser obrigatoriamente seguidas pelos mesmos órgãos jurisdicionais e pelos 
inferiores sempre que os fundamentos determinantes da decisão do caso a ser 
julgado guardar semelhança com o daquele que originou a decisão paradigma. É 
dizer, em dadas hipóteses, o Direito pátrio passou a emprestar aos precedentes 
judiciais efeito vinculante (binding authority), à semelhança daquilo que se observa 
nos países de tradição jurídica anglo-saxônica (common law), mutatis mutandis. 

A adoção de um sistema de precedentes vinculantes pode garantir ao 
jurisdicionado o efetivo respeito de seus direitos à igualdade e à segurança jurídica, 
além de assegurar a coerência interna da ordem jurídica. Isso porque tal sistema 
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evita que cidadãos envolvidos em lides que encerram idêntico quadro fático, ao se 
socorrerem do Poder Judiciário, tenham cada qual decisões distintas e variáveis de 
acordo com o julgador. 

Ocorre, todavia, que a cultura jurídica brasileira se formou com sólidas bases 
romano-germânicas (civil law) e, conquanto tenha absorvido ao longo do tempo 
institutos próprios da tradição anglo-saxônica (common law), configurando o que se 
pode chamar de “brazilian law”, não está adequadamente familiarizada com um 
sistema que garanta eficácia vinculante a determinadas decisões judiciais. 

A questão que se coloca, contudo, é: a cultura jurídica brasileira está 
preparada para assimilar uma dinâmica de precedentes vinculantes e dela extrair o 
máximo de seus benefícios? 

O presente trabalho analisará a implantação do sistema de precedentes no 
Brasil, sob o enfoque do Novo Código de Processo Civil, discorrendo a respeito das 
tradições dos sistemas de common law e civil law, bem como de sua efetividade sob 
o aspecto da Reclamação. 

 
 

2. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA DE PRECEDENTES IDELIZADO PELO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 
A intenção de se instituir no Brasil uma dinâmica de respeito aos precedentes 

parte da percepção de que a tutela jurisdicional prestada no país é, em geral, de 
baixíssima qualidade. A jurisdição é incoerente e, por isso, a forma com que é 
prestada não respeita direitos fundamentais básicos dos jurisdicionados, 
notadamente – repise-se – a isonomia e a segurança jurídica. O escopo do sistema 
de precedentes vinculantes é, pois, alterar esse quadro, aprimorando-o. 

 
 

2.1. Da Crise 
 
A prestação jurisdicional no Brasil de hoje é caótica. Nossa Justiça é maculada 

por dois processos interdependentes e que se alimentam de forma simultânea: a 
crise da Justiça e a crise de Justiça (WOLKART, 2015, p. 417). 

A crise da Justiça, perceptível em um prisma macroscópico, repousa na 
deficiência gerencial do Estado brasileiro e, nessa medida, é compartilhada pelas 
demais funções estatais. O Brasil sofre da incompetência executiva na 
desincumbência de tarefas básicas do Estado Social propostas pela atual ordem 
constitucional. Conforme Wolkart (2015, p. 417), essa incompetência é percebida 
no Poder Judiciário, em especial, na “(a) insuficiência tecnológica; (b) má-gestão de 
recursos financeiros e humanos; (c) deficiência técnica de parte do corpo de 
magistrados e servidores; (d) influência política nas decisões, principalmente das 
Cortes Superiores, e (e) corrupção”. 

Em decorrência da má administração da máquina pública e, em especial, da 
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ineficiência na resolução administrativa de conflitos entre Estado e indivíduo48, todas 
as instâncias do Poder Judiciário são abarrotadas por uma quantidade sobre-
humana de processos. Essa falha de quantidade acarreta, consequentemente, uma 
falha de qualidade na prestação jurisdicional. 

Também por essas razões, num aspecto interno à função típica de julgar, o 
Poder Judiciário nacional se mostra incapaz de dar respostas adequadas aos mais 
singelos conflitos, gerando a crise de Justiça. 

Nesse particular, percebe-se que temos uma igualdade meramente 
procedimental; e não material. Nessas condições, ao julgar, não está o órgão 
jurisdicional efetivamente obedecendo ao princípio da isonomia, ou, nas palavras de 
Luiz Guilherme Marinoni (2012, p. 577), o magistrado “não se submete ao princípio 
da igualdade no momento de decidir”. São lapidares, a esse propósito, as seguintes 
palavras desse doutrinador: 

 
Embora deva ser no mínimo indesejável, para um Estado Democrático, dar 
decisões desiguais a casos iguais, estranhamente não há qualquer reação 
a esta situação na doutrina e na praxe brasileiras. É como se estas 
decisões não fossem vistas ou fossem admitidas por serem inevitáveis. A 
advertência de que a lei é igual para todos, que sempre se viu escrita sobre 
a cabeça dos juízes nas salas do civil law, além de não mais bastar, 
constitui piada de mau gosto àquele que, em uma das salas do Tribunal e 
sob tal inscrição, recebe decisão distinta a proferida – em caso idêntico – 
pela Turma cuja sala se localiza metros mais adiante, no mesmo longo e 
indiferente corredor do prédio que, antes de tudo, deveria abrigar a 
igualdade de tratamento perante a lei. (MARINONI, BARBOSA, 2012, p. 
11). 

 
Demais disso, nesse cenário, não se garante de forma cabal ao jurisdicionado 

a estabilidade e a previsibilidade ínsitas ao princípio da segurança jurídica. À falta de 
certeza sobre como procederá o magistrado quando da apreciação de determinado 
caso, não tem o cidadão condições plenas de prever as consequências jurídicas de 
determinados atos e, por conseguinte, de reconhecer seus próprios direitos49. 

 
Sucede que não é apenas em relação ao passado que se mostra 
necessário garantir estabilidade. O indivíduo, muita vez, termina por pautar 
a sua conduta presente com base num comportamento adotado por outro 
indivíduo ou, o que mais nos interesse aqui, pelo Estado. Dentro dessa 
dimensão pública, é natural que as soluções dadas pelo Poder Judiciário 
às situações que lhe são postas para análise sejam levadas em 

                                                 
48 Acaso o Estado brasileiro desse solução administrava adequada às questões que lhe são postas, 
de forma a desestimular a cultura de litigância que há entre nós, certamente não seria a 
administração pública – relativa a todos os entes federados – a maior litigante do país, inclusive 
demandando a existência de varas judiciais dedicadas exclusivamente às Fazendas Públicas. 

49 “Um sistema incapaz de garantir a previsibilidade, assim, não permite que o cidadão tome 
consciência dos seus direitos, impedindo a concretização da cidadania” (MARINONI, BARBOSA, 2012, 
p. 565). 
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consideração pelo indivíduo para moldar a sua conduta presente. (DIDIER 
JR, 2011, p. 397). 

 
A análise dos problemas em questão transcende a ciência jurídica, chegando 

a outras áreas do conhecimento humano, como a sociologia, a antropologia, a 
política, v.g. Cabe a nós, cingidos ao recorte teórico deste estudo, avaliar se a 
multicitada reforma da lei processual teria o condão de atenuar as eivas brevemente 
expostas. 

 
 

2.2. Da possível solução 
 
Acreditamos ser a adoção de um sistema de precedentes vinculantes o 

bálsamo às patologias jurídico-sociais indicadas. Como tal, esse sistema surge com 
a pretensão de erradicar a doença, mas pode se mostrar útil, ainda que em menor 
medida, acaso resulte na redução dos sintomas. 

No ponto, com Karl Larenz, citado por Didier Jr. (2011, p. 387), deve-se 
conceituar o precedente como “resoluções em que a mesma questão jurídica, sobre 
a qual há que decidir novamente, foi já resolvida por um tribunal noutro caso”. 

Em complemento à lição do renomado mestre alemão, impende considerar 
que o precedente é uma decisão judicial qualificada, detentora de um aspecto 
positivo e outro negativo. Para que a decisão judicial se revista da qualidade de 
precedente, deverá necessariamente decidir questão de direito em sua ratio 
decidendi (condição positiva), não se configurando como tal se se limitar a afirmar a 
letra da lei (condição negativa), hipótese em que sequer há significativa atividade 
cognitiva e interpretativa do magistrado. Conforme Luiz Guilherme Marinoni: 

 
Portanto, uma decisão pode não ter os caracteres necessários à 
configuração de precedente, por não tratar de questão de direito ou se 
limitar a afirmar a letra da lei, como pode estar apenas reafirmando o 
precedente. Outrossim, um precedente requer a análise dos principais 
argumentos pertinentes à questão de direito, além de poder necessitar de 
inúmeras decisões para ser definitivamente delineado. Nesta dimensão 
fica claro que um precedente não é somente uma decisão que tratou de 
dada questão jurídica como determinada aptidão, mas também uma 
decisão que tem qualidades externas que escapam ao seu conteúdo. 
(MARINONI, 2013, p. 214). 

  
Em suma, pois, o precedente judicial é uma decisão cuja razão de decidir50 

tem aptidão de ser paradigma para posterior solução de casos parecidos com aquele 
lhe deu origem.  

O sistema de precedentes, nessa linha, pressupõe que tal paradigma seja 

                                                 
50 “A ratio decidendi (...) constitui a essência da tese jurídica suficiente para decidir o caso concreto 
(rule of law). É essa a regra de direito (e, jamais, de fato) que vincula os julgamentos futuros inter 
alia.” (TUCCI, 2004, p. 175). 
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obrigatoriamente seguido pelo próprio órgão jurisdicional prolator da decisão 
(eficácia horizontal) e por aqueles que lhes são inferiores (eficácia vertical). Trata-se 
da noção de stare decisis, assim explicada por José Rogério Cruz e Tucci: 

 
A moderna teoria do stare decisis (...) informada pelo princípio do 
precedente (vertical) com força obrigatória externa para todas as cortes 
inferiores, veio inicialmente cogitada em prestigiada doutrina de um dos 
maiores juristas ingleses de todos os tempos, Sir Baron Parke J., que (...) 
escreveu: “O nosso sistema de Common Law consiste na aplicação, a 
novos episódios, de regras legais derivadas de princípios jurídicos e de 
precedentes judiciais; e, com o escopo de conservar uniformidade, 
consistência e certeza, devemos aplicar tais regras, desde que não se 
afigurem ilógicas e inconvenientes, a todos os casos que surgirem; e não 
dispomos da liberdade de rejeitá-las e de desprezar a analogia nos casos 
em que ainda não foram judicialmente aplicadas, ainda que entendamos 
que as referidas regras não sejam tão razoáveis e oportunas quanto 
desejaríamos que fossem. Parece-me de grande importância ter presente 
esse princípio de julgamento, não meramente para a solução de um caso 
particular, mas para o interesse do direito como ciência”. (TUCCI, 2004, p. 
160). 

 
Nessa ordem de ideias, a Lei n. 13.105/15, em seu Livro III, Título I, Capítulo 

I, incorporou ao cenário jurídico nacional a força vinculante do precedente: 
 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 
I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; 
II - os enunciados de súmula vinculante; 
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de 
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos 
extraordinário e especial repetitivos; 
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 
constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria 
infraconstitucional; 
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem 
vinculados. (...) 

 
Fixadas essas premissas, deve-se pôr em relevo que esse sistema de 

precedentes vinculantes busca garantir acima de tudo a coerência da ordem jurídica, 
prestando-se ao aperfeiçoamento dos princípios da isonomia e da segurança 
jurídica. Isso ocorre ao se tratar de forma igual casos iguais (treat like cases alike).  

Há, no ponto, mais um princípio que ganha força a partir desse sistema, qual 
seja, o da confiança. Para que exista segurança jurídica, há que se tutelar a confiança 
do jurisdicionado, no exato sentido de previsibilidade. A previsibilidade obviamente 
depende da confiança, pois não há como prever sem confiar. Dessa relação circular 
entre confiança e previsibilidade, extrai-se o princípio da confiança, fortemente 
presente no o common law e, atualmente, entre nós. Desse princípio decorre a 
confiança na magistratura, com a valorização do juiz de primeiro grau, além do 
respeito aos precedentes. 
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Deveras, o sistema de precedentes vinculantes delineado pelo Novo Código 
de Processo Civil visa a evitar – ou, quando menos, mitigar – uma realidade jurídica 
na qual é comum que jurisdicionados envolvidos em lides idênticas, ao submeterem 
sua demanda ao Poder Judiciário, tenham cada qual soluções distintas a suas 
quezílias. Busca, pois, o arrefecimento das mencionadas crise de Justiça e crise da 
Justiça. 

Nesse mesmo diapasão, a par do respeito à igualdade e à segurança jurídica 
– nela compreendida a tutela da confiança – proporcionados, pode-se considerar 
que a vinculação das instâncias inferiores às superiores garante a racionalização do 
duplo grau de jurisdição, tornando-o mais lógico e coerente. Não havendo essa 
vinculação, e podendo o magistrado de grau inferior decidir de maneira diversa do 
entendimento da corte superior, obrigar-se-á a parte a recorrer com o único fito de 
ver a decisão a quo se alinhar com a posição do órgão ad quem, que, desde o início, 
deveria definir o caso. 

 
Nesse caso, como é óbvio, além de se agravar, desnecessariamente, a 
carga de trabalho do tribunal – em total descaso com a eficiência e a 
economia da administração da justiça –, prejudica-se irracionalmente não 
só a parte cujo direito já foi reconhecido pelo Judiciário, mas, o que é ainda 
pior, também a parte que se comportou de acordo com a orientação do 
tribunal superior e nela depositou sua expectativa. 
Ora, se a decisão do tribunal superior previamente fixa o resultado da 
demanda, na medida em que o processo pode terminar em tal tribunal, 
dependendo exclusivamente da interposição de recurso, não há como 
admitir que o tribunal inferior possa decidir de forma diferente. (MARINONI, 
2013, p. 183). 

 
Ainda nesse sentido, se se impede que a parte tenha de recorrer apenas para 

fazer valer a posição do tribunal superior, vinculando a atuação do órgão jurisdicional 
inferior à do superior, obsta-se que o processo tramite desnecessariamente por mais 
tempo, perfazendo, por vezes, morosa via-crúcis com início no juízo singular e fim no 
Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, o sistema de precedentes contribui para a 
efetivação do princípio da duração razoável do processo, bem assim concorre para 
que haja economia de despesas judiciais. 

À guisa de exemplo, convém conferir o interessante levantamento feito por 
Gustavo Santana Nogueira a esse respeito quanto à desmedida recorribilidade no 
âmbito do Superior Tribunal de Justiça e seu possível arrefecimento por meio da 
obediência aos precedentes: 

 
No STJ (...), há dados relevantes acerca do ano de 2008, como por 
exemplo: 
Taxa de recorribilidade interna em acórdãos publicados: 37,07% 
Taxa de recorribilidade interna em decisões unipessoais: 20,97% 
Taxa de recorribilidade externa (recursos extraordinários – STF): 12,34% 
Taxa de recorribilidade externa em decisões denegatórias de RE: 68,42% 
Em 2008 o STJ julgou 354.042 processos, sendo 106.984 recursos 
especiais, 121.106 agravos de instrumentos, 51.195 agravos 
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regimentais, entre outros. O tempo de duração de um processo no referido 
Tribunal, entre a distribuição e a baixa/arquivamento é de 470 dias para 
um recurso especial, 215 dias para um agravo de instrumento e 157 dias 
para um agravo regimental. 
(...) Sabe-se que o Ministro relator, nos termos do arts. 38 da Lei n° 
8.038/90 e 557 do Código de Processo Civil,pode julgar um recurso 
monocraticamente se a sua decisão for respaldada em precedentes, e os 
dados estatísticos revelam que a quantidade de decisões monocráticas é 
significativamente superior se comparada com a quantidade de decisões 
colegiadas. A 1ª Seção do STJ, por exemplo, julgou em 2008 5.012 
processos monocraticamente através dos relatores, enquanto que as 
decisões colegiadas do órgão foram 1.939. A mesma proporção se repete 
nas demais Seções, nas Turmas e na Corte Especial. Isso nos mostra que 
o julgamento monocrático transformou-se de exceção em regra. 
A taxa de recorribilidade das decisões monocráticas ficou em 20,97%, o 
que significa que o (bom) uso dos precedentes pode contribuir para uma 
maior celeridade, pelo menos no STJ, onde [SIC] existem dados estatísticos 
revelando o que se passa no Tribunal. Assim sendo, suponhamos que em 
um ano a 1ª Turma do STJ receba 30.000 processos. Desses 30.000, 
aproximadamente 20.000 serão julgados monocraticamente (...) e 10.000 
serão remetidos ao colegiado. 
Dessa forma podemos afirmar que os 20.000 processos julgados 
monocraticamente são causas que têm similitude com outras que já foram 
julgadas anteriormente e que produziram precedentes (...). Os outros 
10.000 remetidos ao colegiado servirão para formar precedentes para o 
futuro, e certamente contribuirão para que mais na frente tenhamos uma 
quantidade maior de julgamentos monocráticos, sem a necessidade de 
provocar a reunião do colegiado. (NOGUEIRA, 2013, p. 87-88).  

 
Ademais, ao vincular a atuação dos magistrados, em órgão singular ou 

colegiado, ao precedente, está-se a garantir a imparcialidade do julgador. 
 

Imaginemos a existência de um precedente, vinculante ou não, sumulado 
ou não que expressa o seguinte entendimento: é legítima frente à 
Constituição e à Convenção Interamericana de Direitos Humanos a prisão 
civil do devedor de alimentos. (...) 
Caso o juiz, o mal juiz, diga-se de passagem, resolva ceder à pressão, 
tentado pela vantagem que lhe foi prometida ou já entregue, queira livrar 
o devedor da prisão, ele terá que contrariar os precedentes, sendo que a 
situação se agrava se o próprio juiz já tiver decidido casos semelhantes no 
mesmo sentido dos precedentes. (NOGUEIRA, 2013, p. 83). 

  
Outrossim, com a padronização da atuação do Poder Judiciário, o que garante 

a previsibilidade das decisões e torna factível que o jurisdicionado tenha real 
expectativa na forma com que será julgado seu caso, ocorre o desestímulo à 
litigância judicial51. Pela mesma lógica, pode-se afirmar que a previsibilidade das 
decisões, de modo a ser possível às partes prever com segurança o desfecho de suas 

                                                 
51 “A previsibilidade das decisões judiciais certamente dissuade a propositura de demandas. ” 
(MARINONI, 2013, p. 179). 
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pretensões judicializadas, favorece a realização de acordos. 
Isso porque, em um sistema jurídico em que nunca se tem certeza sobre o 

modo de solução da lide, tendo o indivíduo mínimas chances de êxito, por vezes, 
convir-lhe-á o manejo de ação judicial. Trata-se de raciocínio idêntico ao do apostador 
de loteria. Entretanto, se houvesse efetiva previsibilidade quanto ao posicionamento 
do julgador, saber-se-ia, de antemão, com significativo grau de certeza, o malfadado 
destino da pretensa demanda, dissuadindo-se, então, seu ajuizamento, mormente 
porque a litigância judicial possui profundas implicações pessoais e econômicas. 
Noutro falar, se o apostador soubesse desde logo que não se sagraria vencedor, a 
aposta não teria razão de ser. 

Não obstante, colhem-se argumentos contrários ao a um sistema jurídico que 
garanta força vinculante ao precedente 

Deveras, em uma análise superficial, pode-se imaginar que a rígida 
uniformização da atuação do Judiciário, inerente à força obrigatória do precedente, 
poderia acarretar um óbice à evolução e à adaptação temporal do direito. 

Esse raso raciocínio, à evidência, parte do pressuposto de que, uma vez fixado 
determinado precedente, seria ele imutável, devendo, portanto, ser seguido 
indefinidamente. No entanto, a força vinculante dos precedentes não é – tampouco 
deveria ser – absoluta. Há em um sistema de precedentes mecanismos que visam à 
modificação daqueles que não se afiguram a melhor solução para o caso, seja 
porque houve vício em sua origem, seja porquanto não mais se coadunam com a lei, 
ou mesmo com a ordem social, política, econômica ou qualquer outro aspecto da 
vida humana com o condão de influir no Direito52. Conforme Luiz Guilherme Marinoni: 

 
(...) no direito brasileiro, firmada uma cultura precedentalista, a revogação 
dos precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça caberá respectivamente a cada um destes tribunais. E isso será 
imprescindível ao se ter fortes e convincentes fundamentos da 
inviabilidade da perpetuação dos precedentes em face da mutação da 
realidade ou dos valores sociais (MARINONI, 2013, p. 193) 

 
Há quem diga, outrossim, que a rigidez da força vinculante do precedente 

mostra-se um empecilho à efetivação da igualdade substancial53, uma vez que não 
possibilitaria o tratamento diferenciado de casos que, por sua dessemelhança com 
o quadro fático que pressupõe a aplicação do precedente, não poderiam ser tratados 

                                                 
52 Não é outra a função do overruling, do overriding e do signaling. Em linhas muito gerais, o primeiro 
instituto consiste na substituição total do precedente por outro que represente a melhor solução para 
o caso, quando o paradigma está obsoleto e desfigurado, é absolutamente injusto e/ou incorreto ou 
se revela inexequível na prática (DIDIER, 2011, p. 406); o segundo, na substituição parcial do 
precedente, pelas mesmas razões; o terceiro, na revogação do precedente (overruling ou overriding) 
para o futuro, por razões de segurança jurídica. 

53 Conquanto se trate de noção elementar, não é demais lembrar que, conforme a igualdade 
substancial, ou aristotélica, todos devem ser tratados de forma igual, na medida de sua igualdade, e 
de modo desigual, na medida de sua desigualdade. 
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de maneira uniforme. Porém, olvidam os que assim argumentam que “respeitar 
precedentes não redunda – nem jamais redundou – numa obrigação de aplicá-los 
de forma irrefletida” (MARINONI, 2013, p. 194), de sorte que, inclusive, a dinâmica 
de precedentes vinculantes traz consigo a técnica do distinguishing54, que 
justamente impede que seja o precedente aplicado a casos que encerram plexo 
fático diverso do paradigma. 

Por outro lado, para a clássica tripartição das funções do Estado, concebida 
inicialmente por Montesquieu em seu “Do Espírito das Leis”, ou mesmo para sua 
moderna evolução, que considera a distribuição orgânica das funções estatais, 
realizadas em simbiose por todos os “poderes”, e à luz do sistema de freios e 
contrapesos (checks and balances), a possibilidade de o Judiciário veicular 
disposições com o condão de vincular de maneira geral todos os seus membros 
poderia configurar violação à separação dos poderes. Luiz Guilherme Marinoni, 
porém, vai ferrenhamente de encontro a esse raciocínio: 

 
O questionamento da força obrigatória das decisões judiciais diante do 
princípio da separação dos poderes constitui gritante falta de consciência 
jurídica ou ingenuidade enfadonha e inescusável. Quem vê problemas na 
imposição obrigatória de determinada interpretação da lei parece não ter 
percebido que o Judiciário, muito mais do que fixar interpretação da lei, 
tem o poder de, a partir da Constituição, negar a lei, alterá-la ou mesmo 
criá-la diante de omissão ou insuficiência capaz de inviabilizar a tutela de 
direito fundamental. Ora, não é preciso muito esforço para entender que 
se o juiz, singularmente, pode controlar a constitucionalidade da lei, os 
tribunais superiores evidentemente podem decidir com força obrigatória 
sobre todos os membros do Poder Judiciário. Nesta dimensão, aliás, 
obviamente também não há como afirmar que a súmula vinculante, por ter 
eficácia que incide além do Poder Judiciário, viola a separação dos 
poderes. (MARINONI, 2013, p. 202) 

 
Entendemos, também nesse sentido, que a força vinculante do precedente 

não faz com que o Poder Judiciário usurpe função precípua do Legislativo. Isso 
porque, sobretudo, o precedente não se sobrepõe à lei, mas, em regra, partindo da 
norma nela veiculada, constrói sua ratio decidendi, ou, na sua falta – e somente 
nessa hipótese –, cria situação reguladora do caso concreto. Há, pois, relação de 
harmonia, e não de sobreposição, entre precedente e lei.  

Diante do brevemente exposto neste item, não resta conclusão afora a de 
que, realmente, o sistema de precedentes vinculantes adotado pelo Novo Código de 
Processo Civil merece aplausos, tendo reais condições de aprimorar a prestação da 
tutela jurisdicional no país. 
 
 
 

                                                 
54 “O distinguishing expressa a distinção entre casos para o efeito de se subordinar, ou não, o caso 
sob julgamento a um precedente” (MARINONI, 2013, p. 326). 



 

 
373 

 

3. ESPECIFICIDADES CULTURAIS E UMA TRADIÇÃO JURÍDICA ENTRE DOIS EXTREMOS: 
O “BRAZILIAN LAW” 

 
A evolução do Direito tem demonstrado que Estados historicamente adeptos 

da experiência jurídica romano-germânica têm se valido de técnicas próprias da 
anglo-saxônica. Essa miscigenação de culturas jurídicas encontra no Brasil um 
emblemático exemplo: o país que sempre fora considerado herdeiro da tradição do 
civil law55 tem cada vez mais incorporado noções inerentes ao common law56. 

A nação tupiniquim, dessarte, guarda grandes semelhanças com ambas 
tradições jurídicas mencionadas, de sorte que não pode ser classificada como 
adepta de uma ou outra. É, em verdade, e por essa razão, singular.   

O Brasil, por razões histórico-culturais, herdou do reino português a tradição 
do civil law, de modo que predominou no país a rígida submissão do magistrado à 
lei, tendo em vista ser a fonte primária do Direito. Não obstante, ao longo do tempo 
incorporamos uma série de diretrizes e institutos próprios do Direito anglo-saxão, a 
par da tradição jurídica de nossos colonizadores.  

Nesse pórtico, como nos países da tradição do civil law, existem entre nós 
precedentes que nada ostentam além do condão de persuadir outro julgado, assim 
como precedentes rigorosamente vinculantes, circunstância que nos aproxima da 
tradição do common law. Nessa linha: 

 
O sistema brasileiro tem uma característica muito peculiar, que não deixa 
de ser curiosa: temos um direito constitucional de inspiração 
estadunidense (daí a consagração de uma série de garantias processuais, 
inclusive, expressamente, do devido processo legal) e um direito 
infraconstitucional (principalmente o direito privado) inspirado na família 
romano-germânica (França, Alemanha e Itália, basicamente). Há controle 
de constitucionalidade difuso (inspirado no judicial review estadunidense) 
e concentrado (modelo austríaco). Há inúmeras codificações legislativas 
(civil law) e, ao mesmo tempo, constrói-se um sistema de valorização dos 
precedentes judiciais extremamente complexo (...), de óbvia inspiração no 
common law. (DIDIER JR, 2011, p. 42) 

  
A esse propósito, pode-se evidenciar que, no Direito brasileiro, desde a 

promulgação da primeira Carta Constitucional republicana, de 1891, estabeleceu-se 
o sistema de controle difuso de constitucionalidade e, desde então, tem sido 

                                                 
55 A tradição jurídica do civil law “caracteriza-se pelo primado do processo legislativo, com atribuição 
de valor secundário às demais fontes do direito. A tradição latina ou continental (Civil Law) acentuou-
se especialmente após a revolução francesa, quando a lei passou a ser considerada a única 
expressão autêntica da nação, da vontade geral, tal como verificamos na obra de Jean-Jacques 
Rousseau, Du Contrat Social”. (REALE, 2009, p. 141-142). 
56 “A Common Law (...) resulta da jurisprudência, pois ao julgarem os casos concretos, os juízes 
declaram o direito comum, que lhes é aplicável. Os julgados assim proferidos, registrados nos 
arquivos das cortes e publicados em coletâneas (reports), adquirem a força obrigatória de regras de 
precedentes (rules of precedents), para regerem os casos futuros; ademais juízes e juristas deles 
extraem princípios e regras, que subsequentemente, ampliam os limites da Common Law e, assim 
generalizados, propiciam a sua evolução’.” (RÁO, 1999, p.131). 
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largamente difundido pela doutrina clássica que, “declarada a inconstitucionalidade 
incidenter tantun (...), desfaz-se, desde sua origem, o ato declarado inconstitucional 
(...). Porém, tais efeitos (...) somente tem aplicação para as partes e no processo em 
que houve a citada declaração” (MORAES, 2011, p. 746). Paralelamente, a 
Constituição Federal de 1934 previu um esboço do que conhecemos hoje como 
controle abstrato de constitucionalidade (BARROSO, 2008, p. 145), mas, até o 
advento da Emenda à Constituição de 1988 n. 03/93, não havia previsão de efeito 
geral e vinculante às decisões envolvendo controle abstrato. Assim, inicialmente, não 
se reconheciam efeitos vinculantes às decisões proferidas em controle concentrado 
ou difuso de constitucionalidade. 

Ocorre, todavia, que, evidenciando a miscigenação de tradições jurídicas, a 
mencionada Emenda à Constituição n. 03/1993 alterou o texto da Constituição 
Federal de 1988, fazendo constar expressamente o efeito vinculante das decisões 
proferidas em controle concentrado. 

Outrossim, a ideia de que a decisão proferida no controle difuso de 
constitucionalidade vincula tão somente as partes tem sido temperada pela doutrina 
mais moderna. Eis o fenômeno jurídico denominado objetivação do recurso 
extraordinário: tem-se entendido que a decisão proferida pelo Pretório Excelso no 
controle difuso de constitucionalidade tem o condão de vincular os demais órgãos 
jurisdicionais, ostentando, pois, o status de precedente vinculante. Em abono: 

 
O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou 
de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a 
função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação 
que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao 
recurso amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...) 
A função do Supremo nos recursos extraordinários – ao menos de modo 
imediato – não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem a de 
revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre 
as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas 
como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 
interesses subjetivos (MENDES, Gilmar Ferreira apud DIDIER JR, 2012, p. 
361-362). 

 
Inafastável, pois, a conclusão de que “temos uma tradição jurídica própria e 

bem peculiar, que (...) poderia ser designada, sem ironia ou chiste, como brazilian 
law” (DIDIER JR, 2011, p. 43). 

No ponto, em que pesem as inovações acerca da força dos precedentes 
trazidas pela Lei n. 13.105/15, não se pode perder de vista que as bases histórico-
culturais da ciência jurídica brasileiras não encontram perfeito paralelo na common 
law. Logo, por mais que positivemos a autoridade vinculante dos precedentes, não 
nos tornaremos, com a vigência do Novo Código de Processo Civil, juristas ingleses 
ou estadunidenses, prontos para assimilar e lidar com um sistema de precedentes 
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vinculantes57. Devemos compreender que não somos um país de common law, mas, 
antes, uma comunidade jurídica com fortes bases no civil law que apenas passará a 
se valer de expedientes com vistas a tornar coerente e célere a prestação 
jurisdicional. 

A dinâmica do Direito anglo-saxão foi paulatinamente construída por séculos 
e pressupõe a obediência natural ao que já foi anteriormente decidido. 

 
Se você perguntar a um jurista inglês o que acontece se um juiz de primeiro 
grau desrespeitar um precedente da Suprema Corte britânica, ele te 
responderá com outra pergunta: como assim, desrespeitar? Detalhe: não 
está escrito em lugar algum que precedentes de tribunais superiores 
devem ser respeitados e não há um remédio, na lei, para corrigir eventual 
desrespeito (WAMBIER, 2015). 

 
Tamanho distanciamento cultural inclusive faz com que exista defensores da 

total ineficácia social da positivação de um sistema de precedentes vinculantes no 
Brasil58.  

Nesse cenário, torna-se possível o humilde prognóstico de que não haverá 
entre nós obediência natural e espontânea à força vinculante dos precedentes. 
Diferentemente dos britânicos, precisaremos de medidas que forcem tal obediência, 
repreendendo eventual desrespeito. Conforme Erik Navarro Wolkart, no Brasil, “a 
partir do momento em que uma decisão em um processo passa a ter de ser 
obrigatoriamente seguida na solução de outros, deve haver uma preocupação 
contínua com a sua legitimação” (WOLKART, 2015, p. 429). 

Nesse contexto, assoma-se a Reclamação Constitucional como instrumento 
adequado e suficiente para esse intento.  

Sem prejuízo dos detalhamentos adiante feitos e desconsideradas, por ora, 
das disposições da novel legislação, a Reclamação Constitucional tem como 
finalidade específica a preservação da competência e a garantia da autoridade das 
decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, bem assim 

                                                 
57 “(...) conquanto a inspiração no common law seja evidente e decorra da influência globalizante, o 
sistema de precedentes que se quer delinear tem características bem peculiares. Na tradição inglesa, 
uma decisão não nasce precedente – ressalvado o stare decisis americano. Ela assume essa 
característica no momento em que passa a ser seguida pelas cortes inferiores. Aqui, os novos 
mecanismos têm por finalidade a criação de precedentes obrigatórios. Já se sabe de antemão que a 
decisão de um recurso repetitivo ou de um incidente de resolução de demandas repetitivas deverá 
ser obrigatoriamente seguida. Mais do que isso, até que sejam proferidas tais decisões, os processos 
repetitivos ficam suspensos em todas as instâncias.” (WOLKART, 2015, p. 429). 

58 “Ademais, ainda que fosse criada uma Emenda Constitucional que alterasse nosso texto 
constitucional a fim de determinar que, a partir de então, passaria a vigorar no Brasil o sistema do 
stare decisis, sequer assim ficaria possibilitada a funcionalização de doutrina de precedentes porque 
tal sistema é fruto de tradição histórica, oriunda das particularidades históricas, sociais, filosóficas e 
jurídicas das comunidades do common law, cuja imposição e transposição não pode ser feito de um 
dia para o outro, em decorrência da vinculação determinada por via legislativa” (DANTAS, ABBOUD, 
2013, p. 500). 
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para a garantia da observância de Súmula Vinculante perante o Supremo Tribunal 
Federal. Esse instrumento tem dupla função: a primeira de remédio constitucional 
dos jurisdicionados e a segunda, de proteção dos guardiões da Constituição (STF) e 
do direito federal (STJ). 

Nessa linha, caso o órgão jurisdicional não labore de acordo com o 
entendimento fixado em precedente vinculante – o que não raro acontecerá –, seu 
ato será combatido por esse instrumento processual, fazendo prevalecer o efeito 
vinculante e, por extensão, todas benesses por ele proporcionadas. 

Seguindo essa mesma linha intelectiva, Luiz Guilherme Marinoni (2012, p. 
632) também defende o uso da reclamação como instrumento para efetivação da 
força vinculante dos precedentes. E mais: ainda antevendo a possibilidade de ser 
insuficiente o remédio processual, sugere a imposição de sanção administrativa ao 
órgão jurisdicional que não respeitar os precedentes vinculante. 

Acreditamos na suficiência e adequação da reclamação, acaso lhe seja 
garantido pleno cabimento e efetividade, como a seguir esposado. 

 
 
4. DA RECLAMAÇÃO NO SISTEMA BRASILEIRO DE PRECEDENTES VINCULANTES 
 

A natureza jurídica da reclamação divide a doutrina. Perfilhamos o 
entendimento que trata a Reclamação como uma ação59 com vistas à impugnação 
de decisões judiciais. Sua finalidade mesma é preservar a competência dos tribunais 
e garantir a autoridade de suas decisões, sendo ajuizada diretamente perante o 
tribunal cuja competência ou decisão foi infirmada.  

Previamente ao advento da Lei n. 13.105/15 dava-se a esse instrumento o 
nome de reclamação constitucional, mercê de sua previsão em nossa Lei Maior. A 
esse respeito, aprofundando o anteriormente exposto, os artigos 102, I, “l”, e 105, I, 
“f”, da Constituição Federal estabelecem a previsão legal para apresentação da 
Reclamação Constitucional no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de 
Justiça. O procedimento da Reclamação Constitucional para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de decisões era disciplinado pela Lei 
8.038/9060, derrogada pelo novo código. Outrossim, o artigo 103-A da Constituição 
Federal, incluído em nossa ordem constitucional pela Emenda Constitucional n° 
45/04, prevê que caberá Reclamação Constitucional ao Supremo Tribunal Federal 
contra ato administrativo ou judicial que desrespeitar enunciado de súmula 
vinculante. 

 Contudo, atualmente, entendemos não ser mais adequada, porquanto 
imprecisa, a adjetivação “constitucional” da reclamação. Isso porque, de acordo com 
a redação do caput do artigo 988 da Lei n. 13.105/15, já alterado pela Lei n. 

                                                 
59 Juntamente com Pontes de Miranda (1997, p. 287) e Fredie Didier Jr. (2012, p. 485). 

60 Arts. 13 e seguintes aplicáveis da Lei 8.038/90. 
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13.256/1661: 
 

Art. 988.  Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público 
para: 
I - preservar a competência do tribunal; 
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 
III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão 
do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; 
IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de 
incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de 
assunção de competência (...) 

 
Bem se vê, pois, que o Novo Código de Processo Civil alargou as hipóteses de 

cabimento da reclamação constitucionalmente estabelecidas. O inciso IV do 
dispositivo supra estabelece que também será possível o manejo desse instrumento 
em face de decisão que desrespeitar a tese firmada em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas e de assunção de competência. 

 
O NCPC alarga, pelo menos de forma expressa, as hipóteses de cabimento 
da reclamação constitucional (...). Agora, estando a tese jurídica firmada 
em recurso repetitivo (recurso especial ou extraordinário), pode o 
jurisdicionado ou o próprio Ministério Público propor a reclamação a fim 
de “chamar à atenção” da instância inferior para a necessidade de se 
observar a decisão consolidada. (DONIZETTI, 2015, p. 24) 

 
Entretanto, tal alargamento se mostra deveras tímido e, nessa medida, 

insuficiente para efetivar a força vinculante dos precedentes. É que as situações de 
cabimento da reclamação expressa e especificamente estabelecidas pelo Novo 
Código de Processo Civil deixam a descoberto hipóteses nas quais se prevê a 
autoridade vinculante dos precedentes; é dizer, em dadas situações, conquanto o 
diploma outorgue efeito vinculante ao precedente, não prevê o manejo de 
reclamação para resguardar tal efeito. 

E isso não é só, pois, recrudescendo a deficiência legislativa no ponto, a já 
mencionada Lei n. 13.256/16, ao acrescentar um inciso no §5º do artigo 988 do 
Novo Código de Processo Civil, vedou expressamente o uso de reclamação com 
vistas a garantir a autoridade vinculante de acórdão oriundo de Recurso 
Extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de acórdão proferido em 
julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas 
as instâncias ordinárias. A alteração, assim, vai de encontro a um sistema pleno de 
precedentes vinculantes, no qual não só se deve reconhecer a força vinculante das 

                                                 
61 Firme na presunção de constitucionalidade das leis, partimos do pressuposto de que a Lei n. 
13.256/16 é válida, estando apta a irradiar efeitos na ordem jurídica, nada obstante o respectivo 
processo legislativo ter tido início da Câmara dos Deputados e, conquanto o Senado tenha realizado 
mudanças em seu texto, tenha sido diretamente submetido à sanção presidencial, sem retorno à 
Casa iniciadora. 
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teses jurídicas veiculadas em tais acórdãos, mas também permitir que essa 
vinculação seja resguardada por meio do instrumento adequado, conforme já 
defendemos anteriormente (BRASIL, 2014). 

Diante desse cenário normativo, pode-se indicar que assim se correlacionam 
as hipóteses em que o Novo Código de Processo Civil prevê a autoridade vinculante 
vertical62 dos precedentes e a possibilidade do uso da reclamação: 

 
Efeito vinculante (art. 927) Reclamação (art. 988) 

(I) Decisões do STF em controle concentrado de 
constitucionalidade 

Cabível (III) 

(II) Súmula vinculante Cabível (III) 

(III-1) Incidente de assunção de competência 
ou de resolução de demandas repetitivas 

Cabível (IV) 

(III-2) e em julgamento de recursos 
extraordinário e especial repetitivos 

Vedada, quando não esgotadas as 
instâncias ordinária (§5º, II) 

(IV) Súmulas do STF em matéria constitucional 
e do STJ em matéria infraconstitucional 

Não há previsão 

Quadro I – correlação entre precedentes vinculantes verticais e o cabimento de reclamação 
Fonte: elaborado pelo autor 

 
Não obstante, a bem da higidez do sistema de precedentes vinculantes 

brasileiro, defendemos a plena efetividade da reclamação. O instrumento deve ser 
aceito para resguardar a força vinculante prevista nos incisos III, segunda parte, e IV 
do artigo 927 do Novo Código de Processo Civil. 

Com efeito, a despeito da lacuna legal, a reclamação será cabível para 
garantir o efeito vinculante das súmulas do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, como decorrência lógica do sistema, à luz do quanto aqui 
esposado. É o que determina a conjugação dos artigos 927, inciso IV, e 988, inciso 
II, ambos do Código de Processo Civil de 2015. 

Outrossim, malgrado a alteração promovida pela Lei 13.256/16 tenha 
positivado que não se deve substituir as vias recursais ordinárias pela via da 
reclamação a fim de resguardar o efeito vinculante dos precedentes oriundos do 
julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos, é evidente que as vias 
recursais ordinárias não são suficientes e adequadas para tal intento. 

É certo que, nessas condições, estar-se-á trocando a reclamação por um 
recuso. A troca, à evidência, não é vantajosa. A reclamação tem procedimento 
bastante simples, de via direta e célere, semelhante ao das ações de natureza 
mandamental. Entretanto, os recursos que a substituirão sujeitarão a parte a 
demasiados ônus – sejam de ordem financeira, sejam de ordem emocional –, além 
de mobilizar órgãos da estrutura judiciária desnecessariamente, acrescendo os 
gastos do Estado com a prestação jurisdicional e comprometendo a duração razoável 

                                                 
62 A força vinculante outorgada à orientação do plenário ou do órgão especial em relação aos órgãos 
fracionários do tribunal (art. 927, V, do Novo Código de Processo Civil) trata de hipótese de precedente 
horizontalmente vinculante, razão pela qual não se lhe aplica as ideias ora expostas e defendidas. 
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do processo. Nesse sentido: 
 

(...) Não existe no sistema outro instrumento processual tão eficaz a 
garantir a obediência e a autoridade das decisões vinculantes dos 
tribunais como a reclamação. (LIMA, 2013. p. 300). 
“(...) como desdobramento da necessidade de uma tutela jurisdicional 
efetiva, fala-se ainda em tutela tempestiva. Daí surge a ideia de direito 
fundamental à duração razoável do processo, expressamente positivada, 
após a Emenda Constitucional n° 45/2004, no inciso LXXVIII do art. 5° da 
Carta Política. Assim, considera-se que retirar do lesado a possibilidade de 
que o Supremo Tribunal Federal, mediante o ajuizamento direto de 
reclamação, afirme a autoridade de seus precedentes constitucionais 
atenta contra os direitos fundamentais em comento (...). Nessa 
perspectiva, portanto, ainda que a intenção seja desafogar o Supremo, o 
entendimento em questão acaba por conferir à parte lesada com decisão 
em desacordo com o precedente constitucional o trâmite mais moroso do 
recurso, em detrimento da possibilidade de ajuizamento da reclamação, 
notadamente mais célere” (MARINONI, BARBOSA, 2012, p. 375). 
 

A par dos lindes normativos em questão, preocupa-nos, ainda, a 
jurisprudência defensiva já firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mesmo 
antes do advento do Novo Código de Processo Civil, no sentido de não ser cabível a 
reclamação para defender o efeito vinculante de precedentes.  

Para que se compreenda tal jurisprudência, é necessário ter em mente que 
uma decisão com efeito vinculante produz duas normas jurídicas: a norma jurídica 
do caso, assim como qualquer decisão faz – que diz respeito ao determinado ato 
normativo objeto do processo; e a norma jurídica geral para outros casos 
semelhantes – o precedente. Em relação à primeira, há coisa julgada material; em 
relação à segunda, há a eficácia vinculante do precedente63. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
63 “Observa-se este exemplo: no julgamento de um ADI, o STF entende que uma lei estadual (n. 
1000/2007, p. ex.) é inconstitucional por invadir matéria de competência da lei federal. A coisa 
julgada vincula todos à seguinte decisão: a lei estadual n. 1000/2007 é inconstitucional; a eficácia 
do precedente recai sobre a seguinte ratio decidendi: ‘lei estadual não pode versar sobre determinada 
matéria, que é da competência de lei federal‘. Se for editada outra lei estadual, em outro Estado, 
haverá necessidade de propor nova ADI, sobre a nova lei, que certamente será baseada no 
precedente anterior”. DIDIER JR, Fredie. et al. Curso de Direito Processual Civil: Teoria da Prova, Direito 
Probatório, Teoria do Precedente, Decisão Judicial, Coisa Julgada e Antecipação dos Efeitos da Tutela. 
V. 2. 6ª ed. Salvador: Juspodvm, 2011, p. 394. 
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No ponto, quando do julgamento da Rcl 3.01464, o Supremo Tribunal Federal 
entendeu ser descabida a reclamação quando houver violação apenas ao 
precedente e não à coisa julgada, visto que, acaso aceita tal hipótese de cabimento, 
levar-se-ia a uma grande concentração de processos na mais alta corte do país. 

Contudo, não se concorda com o argumento de que, acaso se possibilitasse 
o uso de reclamação na hipótese, haveria significativo aumento no número de ações. 
O que se pode antever é que justamente o oposto tende a acontecer. 

Isso porque, cientes os órgãos jurisdicionais de que, acaso não laborem em 
conformidade com as decisões dos tribunais que lhes são superiores, seus atos 
poderão ser efetivamente cassados via reclamação, é de se presumir que não 
atuarão de forma a dar azo à repreensão. Não se ignora que, até se atingir tal ponto 
de maturidade, muitas serão as reclamações que abarrotarão o Excelso Pretório, 
porém, superada tal adaptação, reduzir-se-iam as desobediências, com a 
consequente redução das reclamações (LIMA, 2013, p. 303). Lapidar, a esse 
propósito, a seguinte lição: 

 
Contra-argumentar afirmando que tal medida implicaria uma avassaladora 
quantidade de reclamações (...) não é o bastante, pois justiça não se faz 
apenas com a redução do número de processos julgados pelas Cortes 
Superiores. Em determinados momentos e em prol do sistema como um 
todo, faz-se necessário dar um passo para trás para, em seguida, dar-se 
dois para frente. Diz-se isso porque é natural que, no início, os magistrados 
inferiores não mudem de postura e continue, a decidir em contradição com 
os posicionamentos consolidados (...). Porém, é previsível que, à medida 
que suas decisões sejam cassadas (...), haja uma alteração de 
comportamento, passando a se pronunciarem em conformidade com a 
Corte Superior, reduzindo, conseguintemente, o número de Reclamações 
e reestruturando o sistema, que passará a ser mais coerente, 
possibilitando ao seu usuário (o jurisdicionado) o recebimento de uma 
prestação jurisdicional mais célere e justa. (PINHEIRO apud LIMA, 2013, 
302). 

 
Ao fim e ao cabo, para que aproveitemos o melhor de um sistema de 

                                                 
64 “RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ALEGADO DESRESPEITO AO ACÓRDÃO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 2.868. INEXISTÊNCIA. LEI 4.233/02, DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA/SP, 
QUE FIXOU, COMO DE PEQUENO VALOR, AS CONDENAÇÕES À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL ATÉ R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). FALTA DE IDENTIDADE ENTRE A DECISÃO RECLAMADA E O ACÓRDÃO 
PARADIGMÁTICO. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 2.868, examinou a validade 
constitucional da Lei piauiense 5.250/02. Diploma legislativo que fixa, no âmbito da Fazenda 
estadual, o quantum da obrigação de pequeno valor. Por se tratar, no caso, de lei do Município de 
Indaiatuba/SP, o acolhimento do pedido da reclamação demandaria a atribuição de efeitos 
irradiantes aos motivos determinantes da decisão tomada no controle abstrato de normas. Tese 
rejeitada pela maioria do Tribunal. 2. Inexistência de identidade entre a decisão reclamada e o 
acórdão paradigmático. Enquanto aquela reconheceu a inconstitucionalidade da 
Lei municipal 4.233/02 ‘por ausência de vinculação da quantia considerada como de pequeno valor 
a um determinado número de salários mínimos, como fizera a norma constitucional provisória (art. 
87 do ADCT)’, este se limitou ‘a proclamar a possibilidade de que o valor estabelecido na norma 
estadual fosse inferior ao parâmetro constitucional’. 3. Reclamação julgada improcedente”. (STF. 
Pleno, Rcl n. 3014, rel. Min. Ayres Brito, j. em 10.03.2010, publicado no DJe-091 em 21.05.2010) – 
destacamos  
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precedentes vinculantes, dadas as peculiaridades da praxe jurídica brasileira, faz-se 
necessário ampliar o campo de incidência da reclamação, desafiando o atual plexo 
normativo referente à reclamação e, sobretudo, a jurisprudência defensiva firmada 
no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
5. CONCLUSÃO 

 
À vista do panorama aqui delineado acerca do precedente judicial no Direito 

brasileiro, é evidente a conclusão de que é ele fundamental à concretização de um 
Estado Democrático de Direito. O intuito é que zele pelos princípios que o alicerçam, 
notadamente a isonomia e a segurança jurídica. Logo, garantir plenos efeitos a um 
sistema de precedentes vinculantes é contribuir sobremaneira para o 
aprimoramento do Direito Processual pátrio, inclusive majorando a credibilidade do 
Poder Judiciário perante a sociedade. 

É certo que, como aqui exposto, a praxe jurídica brasileira não assimilará essa 
força vinculante dos precedentes sem sobressaltos. A conclusão é inafastável: a 
autoridade vinculante será desrespeitada. 

Daí porque, no Brasil, a reclamação exsurge como instrumento necessário e 
adequado à efetivação da autoridade vinculante dos precedentes. Se o órgão 
jurisdicional não agir em conformidade com os precedentes a que está submetido, 
seus atos serão combatidos, de forma direta e célere, por meio da reclamação.  

Reside nesse aspecto a necessidade de reconhecer e garantir a plena 
efetividade da reclamação, sob pena de arrefecer os benefícios ínsitos ao sistema 
de precedentes vinculantes.  
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ABSTRACT: The Brazilian New Civil Procedure Code brought a binding precedent 
system among us. This system aims to improve the judgements in the country, 
mitigating the effects of the crisis observed in the Brazilian courts as ensuring 
equality and legal certainty for the citizens. It happens that we will not assimilate this 
system, inspired by that typical one of the common law countries, calmly and 
smoothly. In our "Brazilian law", a Brazilian fusion of institutions and procedures 
derived of Roman-Germanic and Anglo-Saxon traditions, in order to exist a respect for 
the binding authority of precedent, there must be an instrument capable of rebutting 
irreverent judicial acts: the legal complaint. In this context, from previous studies 
about the Brazilian binding precedent and according to the new legislation, we seek 
to define the benefits and harms of the system, concluding that it is a useful tool for 
the purposes it is proposed. In addition, from the review of relevant legislation and 
doctrine built about the legal complaint, we realized that there is the need to ensure 
the full effectiveness of this procedural instrument in order to do not overshadow the 
benefits of a binding precedent system. 
KEYWORDS: New Civil Procedure Code; precedent; binding effect; legal complaint. 
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Graduação em Ciências Jurídicas do Centro Universitário de Ensino de Maringá/PR 
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Universitário Antônio Eufrásio de Toledo – Presidente Prudente-SP, Especialista em 
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Família e das Sucessões pela Anhanguera-Uniderp, Pós-Graduando em Direito 
Previdenciário pela Universidade Estadual de Londrina (UEL), e Aluno Especial do 
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ELAINE CLER ALEXANDRE DOS SANTOS Doutoranda em desenvolvimento Local em 
contexto de territorialidade – UCDB, Políticas Públicas e Dinâmicas de Inovação em 
Desenvolvimento Territorial; Mestre em Direito, área de concentração, 
Empreendimentos Econômicos, Desenvolvimento e Mudança Social (2007). 
Especialista em Direito do Trabalho (2000). Graduada em Direito pela Faculdade de 
Direito da Alta Paulista de TUPÃ/SP (1995). Atualmente, exerce a coordenação do 
Curso de Direito da Universidade Católica Dom Bosco-UCDB, além de professora 
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Contato: Ezequiel.anderson.dir@gmail.com   



 

 
387 

 

FERNANDA ICHIKAWA CLARO SILVA Graduação em Direito pela Universidade 
Estadual de Maringá (2015). Pós-Graduação em Direito Aplicado pela Escola da 
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Mestranda em Desenvolvimento Local pela Universidade Católica Dom Bosco; E-mail 
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Planteamiento Territorial - Universidad Complutense de Madrid (2004). E-mail para 
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Estadual da Paraíba – UEPB; graduação em Direito pela Facisa – Faculdade de 
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Universidade Federal do Rio Grande do Sul (1993), graduação em Comunicação 
Social/Jornalismo pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (1991) 
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Professora da Faculdade de Direito da UFRGS (Parte Geral de Direito Civil, 
Obrigações, Teoria Geral dos Contratos e Responsabilidade Civil) e da Graduação e 
do Mestrado em Direito e Sociedade da Faculdade de Direito da Universidade La 
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NAIARA COELHO Graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do 
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